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RESOLUÇÃO DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO Nº 01/2020 

 
Dispõe sobre a aprovação de encaminhamentos 

administrativos do Poxoréu-Previ, na forma que 

menciona. 

 
A Presidente do Conselho Previdenciário no uso de suas atribuições 

legais e considerando o que dispõe a Lei nº 1.489/2012 e suas alterações e as 

decisões por unanimidade na reunião realizada no dia 14/05/2020 do Conselho 

Previdenciário do Poxoréu-Previ – Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Poxoréu – MT, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o Diretor Presidente Poxoréu-Previ – Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu a criar 

Comissão de Avaliação de Bens Móveis, com objetivo de declarar, no que couber, 

como inservíveis e posterior descarte. 

 

Art. 2º - Estabelecer um prazo para que a Sra. Nivaldina Barbosa 

Vieira apresente Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, com 

objetivo de comprovar a condição de dependente de José da Silva Barreto, antes 

de enviar o processo para homologação do Tribunal de Contas de Mato Grosso. 

 

Art. 3º - Autorizar a abertura de Processo Administrativo, com criação 

de comissão composta por membros do Conselho Previdenciário, Conselho Fiscal 

e Comitê de Investimentos, com a finalidade de apurar denúncia de atividade 

laborativa desempenhada pela Sra. Aparecida Adriana Alencar, aposentada por 

invalidez. 
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Art. 4º - Criar comissão para apresentar ao Conselho Previdenciário 

resolução de normatização das eleições e escolhas para o Conselho 

Previdenciário, Conselho Fiscal e Diretor Presidente, nos termos da Lei nº 

13.846/2019, Portaria SEPT nº 9907/2020 e Lei Municipal nº 1489/2012 e suas 

alterações, composta por Leydiane Vieira Correa Martins, Maria Aparecida 

Coutinho Miranda e Souza e Marcos César Correia de Oliveira. 

 

Art. 5º - Solicitar da Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Previdenciária 

do Poxoréu-Previ a emissão de parecer quanto ao desconto previdenciário dos 

segurados que recebem VPNI e complementação de carga horária para efeito de 

uso desses descontos na concessão de benefício previdenciário. 

 

Art. 6º - Aprovar, sem ressalvas, a prestação de contas das ações do 

Diretor Presidente e do resultado financeiro do Poxoréu-Previ do exercício de 2019. 

 

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

 

Poxoréu – MT, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

LEYDIANE VIEIRA CORRÊA MARTINS 
Presidente do Conselho Previdenciário 

 


